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FOLHA BV

 

 

 

AVISO DE DECISÃO AO RECURSO ADMINISTARTIVO 
 

 

PROCESSO: 121/2024-SMED 

REFERÊNCIA: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 015/2024 
OBJETO: A contratação de empresa para execução dos serviços de reforma e ampliação das escolas 

Municipais Indígenas “DEVALDO BARRETO” na Comunidade Pium e “DR. ALEXANDRE RIBEIRO” na 

Comunidade Jabuti, no Município de Bonfim/RR 

 

O Prefeito Municipal de Bonfim/RR, no uso das atribuições e com fundamento no art. 165, § 2º da Lei Federal n° 

14.133/2021,  e  com  base  no  parecer  técnico  nº  083/2024,  DECIDO  PELO  CONHEICMENTO  DO  Recurso 

Administrativo  interposto pela  recorrente, e no mérito NEGAR PROVIMENTO ao  recurso da empresa SEVILHA 

SERVIÇOS LTDA declarando desclassificada. 

Determino o prosseguimento da licitação. 

Dê publicidade quanto esta decisão. 

 

 

Bonfim, 14 de agosto de 2024 

 

Joner  Chagas 
Prefeito 

 

 

 

 

 
Companhia de Águas e Esgotos de Roraima 

“Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros” 
Superintendência de Licitação e Contratos 

Coordenadoria de Contratos 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 032/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210B/2022 
PREGÃO PRESENCIAL SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP Nº 035/2022 
CONTRATADA: SAMAUMA COMERCIO E SERVICOS LTDA - CNPJ Nº 32.325.422/0001-23 
OBJETO: Aquisição de motores elétricos e conjuntos motobombas centrífugas e anfíbias a serem utilizadas nos Centros de 
Reservação e Distribuição de Águas – CRD’s e sistemas de abastecimento de água em Roraima. 
VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato importa a quantia de R$ R$ 1.180.786,00 (um milhão, cento e oitenta mil, 
setecentos e oitenta e seis reais), de acordo com os documentos que integram este contrato. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n.º 8.666/1993 e Lei nº 10.520/2002. 
PRAZO: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato, que ocorreu no dia 17 de 
julho de 2024. 
 

Boa Vista – RR, 15 de agosto de 2024.  
 
 

PALOMA KETLY CARVALHO TASSO 
Superintendente de Licitação e Contratos - SULIC 

 

 
Companhia de Águas e Esgotos de Roraima 

“Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros” 
Superintendência de Licitação e Contratos 

Coordenadoria de Contratos 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 075/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 153/2021 
OBJETO: PRORROGAR, por mais 06 (seis) meses, do prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
075/2021, nos termos da Cláusula Décima Quarta do Instrumento Contratual e do artigo 57, inciso II da Lei 
8.666/93, com início na data de 28/08/2024 e término em 27/02/2025. 
CONTRATADA: ORANGE LABS TECNOLOGIA LTDA. 
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 09 de agosto de 2024. 
 

Boa Vista – RR, 15 de agosto de 2024.  
 
 

PALOMA KETLY CARVALHO TASSO 
Superintendente de Licitação e Contratos - SULIC 

 

 
 

 
 

 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2024 – SELCO. 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2024 – SELCO.  

 PROCESSSO ADMINISTRATIVO Nº 111/2024 – SMOSP. 
 
 
A Prefeitura Municipal de Bonfim/RR, por  intermédio da Secretaria Municipal de  Licitações e Contratos  ‐SELCO, qualificada  como 
órgão gerenciador, torna público o preço registrado no PREGÃO supramencionado, cujo objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE 
ESTRADAS  VICINAIS  DO MUNICÍPIO  DE  BONFIM/RR.  Empresa  vendedora:   META  EMPREENDIMENTOS  LTDA,  pessoa  jurídica  de 
direito privado  interno,  inscrito no CNPJ/MF Nº 19.028.541/0001‐56,  com  sede na Rua Abdala Habib Fraxe, Sala A, Nº 50, Bairro 
Jóquei Clube, Boa Vista/RR, CEP: 69.313‐172, representada pelo Sr. Roberto da Silva Sampaio CPF: 515.602.402‐53. Valor Total da Ata 
de Registro de Preços R$ 10.520.000,00  (Dez milhões, quinhentos e  vinte mil  reais),  conforme proposta de preços e planilha de 
composição apensa nos autos. Prazo de Vigência Ata de Registro de Preços 12 (doze) meses, com início a contar da data de assinatura 
da Ata de Registro de Preços. 

 Bonfim, 14 de agosto de 2024. 
Joner Chagas. –  

Prefeito Municipal ‐ Órgão gerenciador. 
 

 
 

 
 
 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - SELCO 
 

Rua João Lopes de Magalhães, Nº 185, Bonfim/RR. - CEP: 69.380-000 
CNPJ: 04.056.214/0001-30 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM/RR 
AVISO DE DECISÃO AO RECURSO ADMINISTARTIVO 

 

 

PROCESSO: 123/2024‐SMED 

REFERÊNCIA: PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2024 

OBJETO: A contratação de empresa para execução de serviços de locação de 06 (Seis) veículos 

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de 

Bonfim/RR. 

 

O Prefeito Municipal de Bonfim/RR, no uso das atribuições e com fundamento no art. 165, § 2º da Lei Federal n° 

14.133/2021,  e  com  base  na  decisão  da  Senhora  Pregoeira,  DECIDO  PELO  CONHECIMENTO  DO  Recurso 

Administrativo  interposto pela empresa NEL LOCAÇÃO E TURISMO EIRELI, e no mérito NEGAR PROVIMENTO, 

ratificando  a decisão que declarou  a  empresa  FAC COMERCIO  E  SERVIÇOS  LTDA  vencedora do  certame, por 

atender às condições estabelecidas no Edital do Pregão Presencial nº 021/2024. 

Determino o prosseguimento da licitação. 

Dê publicidade quanto esta decisão. 

 

 

Bonfim/RR, 14 de agosto de 2024. 

 

JONER CHAGAAS 
Prefeito 

 

 

 
Companhia de Águas e Esgotos de Roraima 

“Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros” 
Superintendência de Licitação e Contratos 

Coordenadoria de Contratos 
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO POR ADESÃO Nº 01/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 223/2020 
OBJETO: O Convênio será renovado por mais 12 (doze) meses, a partir de 01/08/2024, sem alteração de data-base, tornando 
sem efeito a vigência proposta mediante o Terceiro Termo Aditivo. 
Poderá Haver a rescisão antecipada do convênvio, desde que mediante anuência das partes. 
CONTRATADA: GEAP AUTOGESTÃO EM SAÚDE 
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 01 de agosto de 2024. 
 

Boa Vista – RR, 15 de agosto de 2024.  
 
 

PALOMA KETLY CARVALHO TASSO 
Superintendente de Licitação e Contratos - SULIC 

 
ESTADO	DE	RORAIMA	

PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	CANTÁ	
SECRETARIA	MUNICIPAL	DE	EDUCAÇÃO	

 

	
	 																									CNPJ:	06.086.732/0001‐22	

Endereço: Rua Olavo Brasil Filho S/N - Centro, Cantá-RR CEP: 69.390-000 
E-mail: sec.edu.canta@gmail.com  

	 	

EXTRATO DO ADITIVO DO CONTRATO – 009/2023/ SEMEC/PMC 
 
A  PREFEITURA MUNICIPAL DE  CANTÁ,  por meio  da  SECRETARIA MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO DO 
MUNICIPIO DE CANTÁ, em cumprimento à homologação procedida pelo Sr. ANDRÉ LUIS COSTA DE 
CASTRO, na qualidade de ordenador de despesas, faz publicar o extrato resumido do Contrato, a 
seguir: 
 
PROCESSO LICITATORIO Nº 037/2023 
PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 011/2023 
OBJETO DA  LICITAÇÃO:  REGISTRO DE  PREÇOS  PARA  EVENTUAL  CONTRATAÇÃO DE  EMPRESA  PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA – SCM CONTEMPLANDO O TRÁFEGO DE DADOS, 
VOZ  E  VÍDEO,  COM  LINK DEDICADO,  SENDO  COM DOWNLOAD  E UPLOAD NA MESMA  VELOCIDADE, 
INCLUSO  O  FORNECIMENTO  DE  EQUIPAMENTOS  E  SERVIÇOS  NECESSÁRIOS  À  IMPLANTAÇÃO  DOS 
ACESSOS, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS – SEMPLAF E DEMAIS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
CONTRATADA: GRZ SERVIÇOS E TECNOLOGIAS LTDA, inscrita CNPJ Nº 07.872.397/0001‐50 
FUNDAMENTO LEGAL: Em conformidade com a lei federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
VALOR MENSAL ESTIMADO DE: R$ 24.075,75  (VINTE E QUATRO MIL, SETENTA E CINCO REAIS E 
SETENTA E CINCO CENTAVOS)  
DATA DA ASSINATURA: 26 DE JULHO DE 2024. 
VIGENCIA: 12 (DOZE) MESES. 
Gestão/Unidade:  Secretaria Municipal de Educação. 
Fonte: FUNDEB/RP. 
Programa de Trabalho:  12.361.4000/12.365.4005/12.122.3000/12361.3000/12.361.300 
Projeto: 4002/4005/2005/1048/2007. 
Elemento de Despesa:  3.3.90.39.00 
 

Cantá‐RR, 14 de agosto de 2024. 
 
 
 
 

KENNEDY LEITE DA SILVA  
Secretário Municipal de Educação 

Dec. Nº 197/2021/GAB‐PMC 
 

 
 
    

 
 

 

                                       Rua João Magalhães Lopes, 185, Centro, Bonfim/RR. CEP: 69.380-000 
                                              CNPJ: 11.958.876/0001-61 
 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2024 – SELCO. - PROCESSO Nº 106/2024-SMSA. 
O Senhor Prefeito do Município de Bonfim/RR, JONER CHAGAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, em face aos princípios ordenados através do disposto no artigo 71, Lei Nº 14.133/21, a vista do 
parecer conclusivo exarado pela Agente de Contratações/Pregoeira, Ratificação da autoridade superior, Parecer 
Jurídico e Parecer do Controle Interno, RESOLVE proceder a ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO da presente 
Licitação nestes Termos: 
a) PROCESSO N° 106/2024 – SMSA. 
b)    PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2024 - SELCO. 
c)  Objeto: A contratação de empresa para aquisição e fornecimento de medicamentos para o atendimento das 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento – SMSA da Prefeitura Municipal de Bonfim/RR. 
d)   ADJUDICO: Objeto da licitação nos termos do instrumento convocatório pertinente à empresa DENTAL ALENCAR 
IMPORT. E EXPORT. COMERCIO E REPRES – LTDA, CNPJ: 05.377.160/0001-78, pelo Lote I, no valor total de R$ 
1.307.455,00 (Um milhão, quatrocentos e sete mil, quatrocentos e cinquenta e cinco reais). 
e)    HOMOLOGO: O Procedimento Licitatório acima, em face dos procedimentos adotados pela Agente de 
Contratação/Pregoeira da Prefeitura Municipal de Bonfim/RR. 
Publique-se. 
Bonfim-RR, em 13 de agosto de 2024. 
Joner Chagas - Prefeito Municipal 
 

 
 

 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
AVISO DE DECISÃO AO RECURSO ADMINISTARTIVO 

 

 

PROCESSO: 120/2024‐SMED 

REFERÊNCIA: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 014/2024 

OBJETO: A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA DA CRECHE MUNICIPAL 

“SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS” NA SEDE DO MUNICÍPIO E DA ESCOLA MUNICIPAL INDÍGENA “VOVÔ BRAULINO” 

NA COMUNIDADE INDÍGENA MARUPÁ, NO MUNICÍPIO DE BONFIM/RR. 

 

O Prefeito Municipal de Bonfim/RR, no uso das atribuições e com fundamento no art. 165, § 2º da Lei Federal n° 

14.133/2021,  e  com  base  no  parecer  técnico  nº  082/2024,  DECIDO  PELO  CONHEICMENTO  DO  Recurso 

Administrativo  interposto pela  recorrente, e no mérito NEGAR PROVIMENTO ao  recurso da empresa SEVILHA 

SERVIÇOS LTDA declarando desclassificada. 

Determino o prosseguimento da licitação. 

Dê publicidade quanto esta decisão. 

 

 

Bonfim, 14 de agosto de 2024 

 

Joner  Chagas 
Prefeito 

 

 

   

                                       Rua João Magalhães Lopes, 185, Centro, Bonfim/RR. CEP: 69.380-000 
                                              CNPJ: 11.958.876/0001-61 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2024 – SELCO. - PROCESSO Nº 109/2024-SMAD. 
O Senhor Prefeito do Município de Bonfim/RR, JONER CHAGAS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, em face aos princípios ordenados através do disposto no artigo 71, Lei 
Nº 14.133/21, a vista do parecer conclusivo exarado pela Agente de Contratações, Ratificação da 
autoridade superior, Parecer Jurídico e Parecer do Controle Interno, RESOLVE proceder a ADJUDICAÇÃO 
e HOMOLOGAÇÃO da presente Licitação nestes Termos: 
a) PROCESSO N° 109/2024 – SMAD. 
b)    PREGÃO PRESENCIAL N° 018/2024 - SELCO. 
c)   Objeto: A contratação de empresa para aquisição e fornecimento de material de expediente para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Bonfim/RR. 
d)   ADJUDICO: Objeto da licitação nos termos do instrumento convocatório pertinente à empresa BONFIM 
COMERC. SERV. IMPORT. E EXPORT. LTDA - ME, CNPJ: 20.280.688/0001-18, pelo valor total do Lote 
I, de R$ 59.800,00 (Cinquenta e nove mil e oitocentos reais). 
e)    HOMOLOGO: O Procedimento Licitatório acima, em face dos procedimentos adotados pela Agente 
de Contratação - Pregoeira da Prefeitura Municipal de Bonfim/RR. 
Bonfim-RR, em 13 de agosto de 2024. 
Joner Chagas - Prefeito Municipal 
 

 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
Companhia de Águas e Esgotos de Roraima 

“Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros” 
Superintendência de Licitação e Contratos 

Coordenadoria de Contratos 
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 056/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2022 
OBJETO: PROMOVER A SUPRESSÃO DE 9,16% ao Contrato Administrativo nº 056/2022, nos termos da Cláusula 
DÉCIMA NONA e do artigo 65, inciso I e inciso II, alínea “b”, assim como § 1º e §2º da Lei 8.666/93. 
CONTRATADA: CENTRO NORTE CONSTRUÇÕES LTDA 
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 24 de julho de 2024. 
 

Boa Vista – RR, 15 de agosto de 2024.  
 
 

PALOMA KETLY CARVALHO TASSO 
Superintendente de Licitação e Contratos - SULIC 

 

 
 

ESTADO DE RORAIMA   
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANTÁ  
 

Av. Renato Costa de Almeida, s/nº, Centro, CEP: 69.390-000 
CNPJ: 11.856.913/0001-20 

E-mail: deplan.sem sacantarr@ gm ail.com  
Site: https://canta.rr.gov.br/ 
Cantá – Roraima – Brasil 

 
 

 
 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 029/2023 

O MUNICÍPIO DE CANTÁ - RR, representado pelo seu Prefeito Municipal, ANDRÉ LUÍS COSTA DE 

CASTRO, torna pública a celebração de Termo Aditivo ao contrato administrativo Nº 029/2023, com a 

empresa GRZ SERVIÇOS E TECNOLOGIAS LTDA, inscrita CNPJ Nº 07.872.397/0001-50,  situada na 

Rua Águas Marinhas, nº 25, Jóquei Clube, cidade de Boa Vista-RR, neste ato representada pela senhora 

Raissa Souza de Oliveira, para fins de prorrogação de prazo  do contrato 029/2023 por mais 12 (doze) 

meses no valor mensal de R$ 18.209,63 (Dezoito mil, duzentos e nove reais e sessenta e três centavos), 

totalizando o presente aditivo o valor total de R$ 218.515,56 (Duzentos e dezoito mil, quinhentos e 

quinze reais e cinquenta e seis centavos), conforme no artigo 57 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993. 

Cantá, RR de 14 de agosto de 2024. 

Fonte: PAB INCREMENTO/FUS 
Programa de Trabalho:  10.301.5000.6007.0000/10.122.5500.6001.0000 
Elemento de Despesa:  3.3.90.39.00 
Tipo de Empenho: GLOBAL  
GIORDANO SOBRAL DE ALMEIDA  
Secretário Municipal de Saúde 
Decreto nº 044/2024 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACARAÍ 
AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 90014/2024 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACARAI, sediada a Praça do Centro Cívico, s/n – Centro – Caracaraí/RR, por intermédio 
da Secretaria Municipal de Administração, torna público que realizará processo de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
nº 90014/2024, processo nº 033/2024, do tipo menor preço por GRUPO, visando a “CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA, 
ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E 
DIDÁTICO, A FIM DE ATENDER À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE”, de acordo com os termos da Lei nº 
14.133/2021 e alterações. Abertura do certame será Às 09h00min (horário de Local) do dia 28/08/2024. Na sede da prefeitura 
municipal. O Edital encontra-se à disposição dos interessados, no sítio www.comprasnet.gov.br, e no portal nacional de contratações 
públicas (PNCP),). Os esclarecimentos e as informações necessárias aos licitantes serão prestados pela CPL, no horário de expediente 
externo de 08h00hrs às 13:00hrs.  
Caracaraí- RR, 14 de agosto de 2024. 
RAFAEL DALL’ARMELINA RAMOS – Secretário Municipal de Administração 
 
 

 
MUNICÍPIO DE BONFIM/RR 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 
Pregão Presencial Nº 038/2024‐ SELCO ‐ Processo N° 148/2024– SMED. 
Data do Certame e Hora: 29/08/2024– 10:00h (horário local). 
Local: Sala da Comissão de Contratação, da Prefeitura Municipal de Bonfim/RR. 
OBJETO: A contratação de empresa para execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva com  fornecimento de 
peças em equipamentos de  impressão (Maquinas de  impressão/xerox) para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Educação – SMED, da Prefeitura Municipal de Bonfim/RR. 
O  Edital  e  seus  anexos  encontram‐se  a  disposição  dos  interessados  na  sala  da  Comissão  de  Contratação,  no  horário  das 
07:30hrs as 13:00hrs ou pelo e‐mail selcobonfim@gmail.com. 

 
 

BONFIM/RR, em 14 DE AGOSTO DE 2024 
ROSICLEIDE RODRIGUES  

 PREGOEIRA 
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FOLHA BV

TRIBUNAL DE CONTAS DE RORAIMA
Rua Agnelo Bittencourt nº 126, - Bairro Centro, Boa Vista/RR, CEP 69301-430

Telefone: (95) 2121-4444 - http://www.tcerr.tc.br

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RORAIMA
AVISO DE LICITAÇÃO - ABERTURA

LICITAÇÃO Nº 011/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO

O Tribunal de Contas do Estado de Roraima – TCERR, por meio da Comissão Permanente de Licitação,
torna pública a abertura da Licitação nº 011/2024, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO na seguinte
forma:

OBJETO:AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA PARA ATENDER A DEMANDA
DO TRIBUNAL DO ESTADO DE RORAIMA

ABERTURA DA SESSÃO: 27/08/2024 às 10h00min (horário de BRASÍLIA/DF)

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.gov.br/compras/pt-br

Código UASG: 925458

O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos, gratuitamente através dos sites www.tce.rr.leg.br e
https://www.gov.br/compras/pt-br ou junto à Comissão Permanente de Licitação, no Edifício sede do
TCE/RR, sito na Rua Professor Agnelo Bittencourt, 126 – Centro, térreo, Boa Vista – Roraima, em horário
normal de expediente, devendo os interessados disponibilizar endereço eletrônico (e-mail) ou pen drive
para cópia.

Boa Vista-RR, 14 de Agosto de 2024.

Sissi Maria Passelli Terossi

Presidente da CPL

Documento assinado eletronicamente por SISSI MARIA PASSELLI TEROSSI , Presidente da
Comissão Permanente de Licitação, em 14/08/2024, às 11:15, conforme horário oficial de Roraima,
com fundamento na Resolução TCE/RR nº 06/2018, Portaria da Presidência-TCE/RR nº 744/2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.tcerr.tc.br/autenticar, informando o
código verificador 0944566 e o código CRC 3B1E8415.

Referência: Processo nº 000182/2024 SEI nº 0944566

Aviso de Licitação 0944566         SEI 000182/2024 / pg. 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

REPUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 90013/2024 – SRP
Processo nº 002688/2024  – SMSA

Objeto: Eventual Contratação de empresa especializada no fornecimento de Nutrição Parenteral 
para atender Hospital da Criança Santo Antônio – HCSA.
Entrega das Propostas: a partir de 16/08/2024 às 9h (Horário de Brasília) no sítio https://www.
gov.br/compras.
Início da Disputa: 28/08/2024 às 9h30min (Horário de Brasília) no sítio supracitado.
O Edital estará a disposição dos interessados a partir do dia 16/08/2024 no sítio https://www.gov.
br/compras, no portal http://transparencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes, https://www.gov.br/pncp 
ou mediante solicitação por e-mail:  pregao.pmbv@prefeitura.boavista.br, juntamente com os 
dados cadastrais do (a) licitante, desde que seja no prazo acima já mencionado. Os esclare-
cimentos e as informações necessárias aos licitantes serão prestados pela SMLIC, nos dias e 
horários de expediente.

 Vania Martins Silva
Agente de contratação/Pregoeira

 
 
 
 
 
 
 
 

SECRETARIA DE ESTADO DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - SELC/RR 

 
AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA Nº 005/2024 
Nº EDITAL NO PNCP 54/2024 - Código da UASG n° 930800 

ID CONTRATAÇÃO PNCP: 53212344000120-1-000063/2024 
PROCESSO Nº 21101.000457/2024.31, INTERESSADO: SEINF 

  
A SECRETARIA DE ESTADO DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO - SELC, através da COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO, designada pela PORTARIA Nº 101/SELC/SEC/COAM, de 22 de 
abril de 2024, publicada no DOE Nº 22 de abril de 2024, torna público que realizará licitação na 
Modalidade CONCORRÊNCIA, na forma Presencial, com critério de julgamento MENOR PREÇO, 
pelo regime de execução por Empreitada por Preço Global, sob a forma de execução indireta, regida 
pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, em 
especial a Instrução Normativa Nº 5, de 2017; a Lei Nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; a Lei 
Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicam-se ainda, a Portaria Interministerial nº 424, 
de 30 de dezembro de 2016; e as condições e exigências constantes do presente Edital e seus anexos, 
projeto básico, planilhas orçamentárias e demais documentos que são parte integrante desta licitação.. 
  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRAS DE IMPLANTAÇÃO DE ESTRADA VICINAL EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO, 
LOCALIZADA NA VICINAL 44 (RPO-266), TRECHO: COORDENADA INICIAL N 00° 39' 
12,71" W 60° 30' 14,83" COORDENADA FINAL N 00° 39'18,97" W 60° 35" 55,51", COM 
EXTENSÃO DE 10,66 KM, NO MUNICÍPIO DE RORAINÓPOLIS-RR, (CONTRATO DE 
REPASSE Nº 937826/2022/MD/PCN). 
  
PERÍODO E LOCAL PARA RECEBIMENTO DE 
PROPOSTA/DOCUMENTAÇÃO: Data/Hora 20 de Setembro de 2024, às 09:00 h (horário local), 
na Av. Nossa Senhora da Consolata, n° 472 – Centro; CEP: 69.301-011; Boa Vista/RR. 
  
O Edital poderá ser adquirido gratuitamente no Protocolo da Secretaria de Estado de Licitação e 
Contratação - SELC, no local e horário acima especificado, ou baixado pelo site www.selc.rr.gov.br, 
ou solicitado pelo e-mail "coelic@selc.rr.gov.br", a partir do dia 15/08/2024. Os interessados deverão 
disponibilizar seus endereços eletrônicos (e-mail) ou dispositivo de mídia removível para obter a cópia 
do Edital. 
  

(assinatura eletrônica) 
WALTER LEITE JUNIOR 

Presidente da CPL - SELC 

 

 

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO E TURISMO DE NOVA COLINA 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 001/2024 
 
Luiz Pereira do Nascimento, brasileiro, casado, motorista autônomo, portador do RG 

nº 138501 SSP/RR, CPF nº 429.807.472-20, CNH nº 02569624712 DETRAN/RR, 

residente e domiciliado na Vicinal 20, Lote 17, Km 04, Zona Rural, Distrito de Nova 

Colina, município de Rorainópolis-RR, na qualidade de Diretor Presidente da 

COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO E TURISMO DE NOVA COLINA – 

CCOPTRANC, CNPJ n° 33.279.699/0001-20, CONVOCA todos os cooperados em 

pleno gozo de seus direitos estatutários, para participarem da Assembleia Geral 

Extraordinária desta Cooperativa, que ocorrerá no dia 13 de agosto de 2024, com início 

às 08:00 hs da manhã na sede administrativa da mesma, localizada na Av. Lacerda 

Gago, s/n, Centro, Distrito de Nova Colina, para tratar das seguintes pautas da Ordem 

do Dia: 

 
1. ATUALIZAÇÃO DO QUADRO SOCIAL; 
2. MUDANÇA DO ENDEREÇO DA SEDE SOCIAL E ADMINISTRATIVA DA 

COOPTRANC NO MESMO MUNICÍPIO; 

3. ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA EXECULTIVA E ELEIÇÃO E POSSE DO 

CONSELHO FISCAL. 

 
Contamos com a presença de todos. 

 
 

Distrito de Nova Colina, Rorainópolis – RR, 01 de agosto de 2024. 
 
 
 
 

LUIZ PEREIRA DO NASCIMENTO 
PRESIDENTE DA 

COOPTRANC 
CPF nº 429.807.472-20 

 

Subsecretaria de Aquisições, Licitações e Credenciamentos 
 

 
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE LEILÃO ELETRÔNICO EXTRAJUDICIAL 

 
O Tribunal de Justiça do Estado de Roraima torna público aos interessados a realização do Leilão 
Eletrônico Extrajudicial n.º 03/2024 (Proc. 0002226-81.2024.8.23.8000). 
 
OBJETO: Alienação de automóveis antieconômico, pertencentes ao patrimônio do Poder 
Judiciário do Estado de Roraima, conforme relação constante do Anexo I deste edital. 
 
SESSÃO PÚBLICA: 16/09/2024, às 10h00min (horário local). 
ENDEREÇO ELETRÔNICO:  http://www.deonizialeiloes.com.br/ 

ENDEREÇO PARA VISITAÇÃO: De Segunda a Sexta no horário de 08h00min as 14h00min no 
endereço: Pátio de carros do TJRR, situado na Av. Cap. Ene Garcez, n.º 1696, Bairro: São 
Francisco, CEP: 69.305-135. Os telefones para contato são: 3198-4114 ou 3198-4155. 

CONTATOS: contato@deonizialeiloes.com.br e (95) 3198-4145 

Norma de Regência: Lei 14.133/2021 

O Edital poderá ser obtido no endereço eletrônico http://www.deonizialeiloes.com.br/ e pelo 
site cpl.tjrr.jus.br a partir do dia 14/08/2024 às 08h00min (horário local).  
 

Boa Vista/RR 14 de agosto de 2024. 
 

Manoel Martins da Silva Neto 
Subsecretário de Aquisições, Licitações e Credenciamentos 

 
 
 

  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

No  intuito  de  conferir  publicidade  a  todos  que  o  presente  edital  
virem, tramita‐se o Processo Administrativo n.º 030741/2023 que 
visa  a  expedição  de  Título  do  lote  de  terras  n.º  036  (ant.01),  na  
quadra 4305 (ant.02) zona 10, e que por isso está convocando os 
interessados herdeiros/sucessores a comparecer na EMHUR para 
apresentarem manifestação quanto ao pleito do Requerente. 

Boa Vista 15 de AGOSTO de 2024. 

Interessado: BEATRIZ DUARTE SANTANA 

 
 
 
 
 
 
 
 

SECRETARIA DE ESTADO DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO 
 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº: 90021/2024 

 
A Pregoeira da SELC torna público o resultado do pregão supracitado, oriundo do processo 
nº 35101.000054/2024.05 – SELC, cujo objeto é a Eventual contratação de serviços de agenciamento de 
viagens, compreendendo os serviços de emissão, remarcação e cancelamento de passagens aéreas nacionais 
e internacionais e de emissão de seguro de assistência em viagem internacional, tendo como 
participante o órgão originário e os seguintes órgãos participantes:  PGE, SEADI, SEJUC, 
SEGOD, SEPLAN, SETRABES, SECULT, CASA CIVIL, CASA MILITAR, VICE - 
GOVERNADORIA, COGER, PMRR, SESP, SEED, SEINF, SEPI, SECOM, PCRR, CBMRR, 
SEFAZ, IATER, ITERAIMA e IPEM/RR, conforme demonstrativo abaixo: 
 

Item Empresa Vencedora Valor  Estimado para 5 anos 
da Contratação (R$) Desconto Ofertado 

01 MRTUR MONTE RORAIMA TURISMO 
LTDA 68.121.474,65 25,40% 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA 5 ANOS considerando todos os participantes do Registro de Preços: R$: 
68.121.474,65 (sessenta e oito milhões, cento e vinte e um mil quatrocentos e setenta e quatro reais e sessenta 
e cinco centavos).  
Demais informações encontram-se disponíveis no sítio www.compras.gov.br. Código da UASG n° 936001. 
 

Boa Vista – RR, 13 de agosto de 2024. 
 

(assinado eletronicamente) 
ANNA PAULA PEREIRA FÉLIX 

Agente de Contratação/Pregoeira da SELC 

 
 
 

ESTADO DE RORAIMA 
“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS” 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90046/2024 – SESAU 
SOB SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  

PROCESSO SEI:20101.071138/2023.67– INTERESSADO:SESAU/RR – UASG 456961. O Agente de 
Contratação/Pregoeiro da Coordenadoria Setorial de Licitação e Contratação – COSELC, da Secretaria de Estado da Saúde 
do Estado de Roraima, torna público e aos interessados em participar do Pregão supracitado, cujo objeto é a EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE  INSUMOS ODONTOLÓGICOS  PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DA 
CAPITAL E INTERIOR, de acordo com as quantidades e especificações técnicas constantes do TERMO DE 
REFERÊNCIA Anexo I do Edital. A abertura do Certame Licitatório dar-se-á no dia 29/08/2024, às 9:30h (horário de 
Brasília). O Edital e seus anexos, se encontrarão à disposição dos interessados a partir do dia 15/08/2024, através dos 
sites: www.gov.br/compras no link: ACESSO LIVRE – CONSULTA – AVISOS DE 
LICITAÇÕES, https://www.gov.br/pncp/pt-br: Contratações e no site www.saude.rr.gov.br no link: LICITAÇÃO – 
PREGÃO. 

Boa Vista – RR, 14 de agosto de 2024. 

  

(assinado eletronicamente) 
IGOR GUSTAVO MACAMBIRA DIAS 

Pregoeiro da Coordenadoria Setorial de Licitação e Contratação na Saúde – COSELC/SESAU 
PORTARIA Nº 1481/SESAU/CGTES/NCP, DE 22 DE MAIO DE 2024 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

COMUNICADO

Pregão Eletrônico nº 036/2022 – SRP
Processo nº 022538/2021 – SMEC

O Município de Boa Vista-RR, através da Pregoeira Substituta designada pelo Decreto n.º 
0123/P-2024, publicado no DOM Nº 6079 de 05/04/ 2024, comunica a quem interessar que 
após conhecer os recursos interpostos pelas empresas PH COMÉRCIO DE ARTIGOS DE PA-
PELARIA EIRELI e COMERCIAL NOVA TRAPICHE LTDA para o Lote 1, fulcrado na resposta 
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura – SMEC, julga IMPROCEDENTES os recursos 
apresentados. A decisão na íntegra encontra-se acostada aos autos a disposição dos interes-
sados, e os demais atos deverão ser acompanhados por meio do sistema do Banco do Brasil 
www.licitacoes-e.com.br.

Rosana de Oliveira Borges Vieira
Pregoeira Substituta

Av. Ville Roy, 4935 - São Pedro - Boa Vista - RR, 69.306-665 
Email: gabinete.femarh@gmail.com 

 GOVERNO DE RORAIMA 
FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS 

HÍDRICOS 
 

EXTRATO DE OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS PORTARIA DE RECURSOS 
HÍDRICOS N° 095/2024 DE 29 DE MAIO DE 2024 

 
A FUNDAÇÃO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DE RORAIMA 

– FEMARH/RR (Lei 815-Decreto Estadual nº. 1580 de 07 de julho de 2011), no uso de suas atribuições, bem 
como da competência que lhe foi atribuída pela Lei nº 547 e Decreto Estadual nº. 8123 -E de 12 de julho 
de 2007, em conformidade com a lei nº. 9.433/97, considerando a delegação de competência dada pela 
Portaria nº. 342/10 FEMARH/PRESIDÊNCIA, de 25 de maio de 2010, publicada no DOE 1312 de 27 de maio 
de 2010 e    com base nos elementos constantes no Processo n°: 18201.003080/2024.30 
 

RESOLVE-SE: 
 

Art. 1º Emitir a Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos de domínio do Estado de 
RORAIMA, devidamente registrados no Sistema Nacional de Informações sobre Recursos Hídricos (SNIRH), 
discriminados abaixo: 
Ato: OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS  
Objeto do Ato: USOS DE RECURSOS HÍDRICOS DE DOMÍNIO ESTADUAL 
Requerente: JOSÉ SOARES DE SOUZA, CPF/CNPJ: 645.835.627-72 
Empreendimento: SÍTIO ABREU E FAZENDA SANTA LUZIA, LOCALIZADO NA GLEBA CAUAMÉ, ZONA RURAL 
Município: ALTO ALEGRE - RR 
Tipo de Ponto de Interferência: CAPTAÇÃO SUPERFICIAL 
Tipo Corpo Hídrico: RIO OU CURSO D’ ÁGUA 
Coordenada Captação: N 2° 56' 40.10'' W 61° 20' 27.70'' 
Finalidades: AQUICULTURA EM TANQUE ESCAVADO - 9,86 HECTARES 

DADOS DE OPERAÇÃO 
Mês Vazão (m³/h) Horas / Dia Dia / Mês Volume (m³/mês) 

Janeiro 140,0000 2,0 31 8.680,00 
Fevereiro 140,0000 2,0 28 7.840,00 
Março 140,0000 4,0 31 17.360,00 
Abril 140,0000 3,0 30 12.600,00 
Maio 140,0000 4,0 31 17.360,00 
Junho 140,0000 9,0 30 37.800,00 
Julho 140,0000 10,0 31 43.400,00 
Agosto 140,0000 7,0 31 30.380,00 
Setembro 140,0000 4,0 30 16.800,00 
Outubro 140,0000 2,0 31 8.680,00 
Novembro 140,0000 2,0 30 8.400,00 
Dezembro 140,0000 2,0 31 8.680,00 
Vazão Máxima Instantânea (m³/h): 140,00 
Volume anual (m³): 217.980,00 
Tipo Corpo Hídrico: Rio ou Curso D'Água 
Coordenada Captação: LATITUDE: N 2° 55' 26.20'' LONGITUDE: W 61° 21' 7.84'' 
Finalidades: CRIAÇÃO ANIMAL – 1.388 BOVINOS 

DADOS DE OPERAÇÃO 
Mês Vazão (m³/h) Horas / Dia Dia / Mês Volume (m³/mês) 

Janeiro 2,6100 1,0 31 80,91 
Fevereiro 2,6100 1,0 28 73,08 
Março 2,6100 1,0 31 80,91 
Abril 2,6100 1,0 30 78,30 
Maio 2,6100 1,0 31 80,91 
Junho 2,6100 1,0 30 78,30 
Julho 2,6100 1,0 31 80,91 
Agosto 2,6100 1,0 31 80,91 
Setembro 2,6100 1,0 30 78,30 
Outubro 2,6100 1,0 31 80,91 
Novembro 2,6100 1,0 30 78,30 
Dezembro 2,6100 1,0 31 80,91 
Vazão Máxima Instantânea (m³/h): 2,61 
Volume anual (m³): 952,65 
Art. 2º A outorga de direito de uso de recursos hídricos, objeto desta Resolução, vigorará até 29 de maio de 2034 podendo ser 
suspensa, em definitivo ou por prazo determinado, além de outras situações previstas na legislação pertinente. 

 
Todas as informações da atividade estão de acordo com os formulários que constam nos autos do 

processo e informações apresentados pela Empresa de Consultoria Ambiental Agropecuária Santa Clara 
Ltda, inscrita no CNPJ nº 12.800.184/0001-53. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

SECRETARIA DE ESTADO DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 90028/2024 
PROCESSO Nº 18101.000272/2024.12 – SEADI 

 
Objeto: Eventual aquisição de kit’s de irrigação. 
DATA DE ABERTURA: 26/08/2024     HORA: 09h30 (horário de Brasília) 
O edital se encontrará à disposição dos interessados nos sites: www.compras.gov.br e 
http://selc.rr.gov.br, bem como na Sede desta SELC/RR, localizada na Av. Nossa Senhora da Consolata, 
n° 472 – Centro; CEP: 69.301-011; Boa Vista/RR, em horário normal de expediente, a partir do 
dia 13/08/2024. Código da UASG n° 930800. 
 

Boa Vista – RR, 12 de agosto de 2024. 
 

(assinado eletronicamente) 
TANCREMAR CARMO DA SILVA 

Agente de Contratação/Pregoeiro da SELC/RR 
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FOLHA BV

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

AVISO DE REVOGAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 036/2022-SRP
 Processo nº 022538/2021 – SMEC

O Município de Boa Vista, através da Secretaria Municipal de Educação e Cultura SMEC, torna 
público que o Processo nº 022538/2021, foi REVOGADO por interesse da Administração Pú-
blica, em cumprimento aos requisitos legais previstos no art. 49, “Caput”, da Lei nº. 8.666/93. A 
decisão na íntegra, encontra-se acostada ao Processo, à disposição dos interessados.

 Maria Consuêlo Sales Silva
 Secretária Municipal de Educação e Cultura – SMEC

19 de AGOSTO de 2024

www.wrleiloes.com.br

LEILÃO ONLINE

Faça já a sua inscrição

Leiloeiro TOWliYo OLiYial: 

Mat. nº 005/16 JUCERR

WESLEY SILVA RAMOS

Horário Leilão: 10h (horário local)

 
 

 
 

ESTADO DE RORAIMA 
“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS” 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO 

 
 

 

AVISO DE ANULAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N º 90037/2024 

PROCESSO: 20101.021334/2023.91 – SESAU 
SOB SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

De ordem da Secretária de Estado da Saúde, a Agente de Contratação/ Pregoeira da Coordenadoria Setorial de 
Licitação e Contratação – COSELC, no uso das atribuições legais e com base no art. 71, alínea III da Lei n.º 
14.133, torna público aos interessados a anulação do Procedimento Administrativo Licitatório referente ao Pregão 
eletrônico n.º 90037 - Processo n.º 20101.021334/2023.91, que tem por objeto a Eventual aquisição 
de insumos do Grupo 17 - Fios nylon e Seda, para atender as Unidades de Saúde do Estado de 
Roraima (Termo de Referência Ep. 13039108). A anulação foi motivada conforme teor da Justificativa (Ep. 
13534054), em síntese, pelos seguintes motivos: 7) [...] a não publicação do Aviso de Licitação no Diário Oficial do 
Estado de Roraima, destituiu a eficácia do aviso de licitação, onde não preencheu o requisito da forma do ato 
administrativo, logo, por consequência o ato administrativo não alcançou o plano da existência não produzindo 
efeitos eficazes e válidos, sendo imperioso expor que prejudicou a livre concorrência, ofendendo os princípios 
constitucionais em especial os consagrados no caput do art. 37º, demonstrando a ausência de requisitos válidos para 
que seja dada continuidade ao pregão nº 90037/2024, visto que configurou um vício insanável [...] 1) Considerando 
os fatos narrados, insta esclarecer que a licitação obedeceu aos ditames legais, sendo observadas as normas 
estabelecidas na Lei nº 14.133, de 21 de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, no tocante a modalidade e ao 
procedimento por esta Coordenadoria Setorial de Licitação e Contratação, no entanto, a ausência de transparência e 
publicidade ocasionou erro substancial por parte do Diário Oficial do Estado de Roraima.[...] 3) Em regra, todo ato 
administrativo deve ser publicado por meio de divulgação em veículo oficial, a fim de permitir o amplo 
conhecimento público do que a Administração Pública realiza. A divulgação é um mecanismo que permite o 
controle da Administração Pública pela sociedade e pelos órgãos competentes, logo, não é uma mera 
formalidade.[...] 11) Ocorre que diante da ocorrência de vício de legalidade será devida a conduta da Administração 
Pública em proceder com a a anulação da licitação quando verificadas as irregularidades que impeçam a sua 
continuidade, pois a anulação é resguardada pelo princípio da autotutela administrativa, no qual consiste, em poder 
invalidar seus próprios atos, caso apresente ilegalidade insanável.[...] 17) Assim, apurada a ilegalidade, a 
Administração Pública deverá promover a decretação da nulidade do ato e a desconstituição dos efeitos gerados, 
sendo os seus efeitos considerados ex tunc, retroagindo as origens, desconstituindo todas as consequências geradas 
pois não produziu consequências jurídicas válidas. 18) Ademais, é pertinente destacar que não houve a ocorrência 
de qualquer efeito concreto em razão do ato, passível de gerar prejuízos a qualquer das partes envolvidas no 
processo licitatório. E, ainda, não houve a alegada preclusão, em razão da não transcorrência do prazo legal previsto 
para a adoção de tais medidas garantidas pelo Princípio da Autotutela. 19) No presente caso, vislumbra-se que todos 
os atos praticados até o momento durante a sessão pública do Pregão Eletrônico nº 90037/2024 são nulos, por ter 
sido verificado que após a abertura do certame o Diário Oficial do Estado de Roraima não procedeu com a 
publicação do Aviso de Licitação, violando o art. 54 da Lei 14.133/21 e demais legislações aplicáveis. 20) Desta 
feita, a autoridade competente deverá anular a licitação, por motivo de ilegalidade, determinando o retorno dos 
autos para saneamento das irregularidades.  Neste caso não há margem para a Administração deliberar sobre o 
atendimento ao interesse público; a mera quebra de premissa da lei ocasiona o vício, sendo passível de anulação, 
suscitada de ofício pela autoridade ou por terceiros interessados. Com base na motivação exposta, 
determino a ANULAÇÃO do Pregão Eletrônico sob Sistema de Registro de Preço nº: 90037/2024 (Ep.13090704) e 
que se proceda às adequações pertinentes e necessárias para o cumprimento legal da decisão. 
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